
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
SETOR DE CONTRATOS

Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, centro, Iúna/ES
Tel: (28) 3545-4750 Ramal 2401 email: contratos@iuna.es.gov.br

CONTRATO Nº 55/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021
PROCESSO Nº 1667/2021

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica

de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato representado pelo Sr.

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº

65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado

a firma MONTE AZUL SERVIÇOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº

23.112.157/0001-04, com sede na Avenida Ignácio Lamas, nº 172, bairro da Grama, Afonso

Cláudio/ES, cep: 29.600-000, endereço eletronico: monteazulservicos@gmail.com, telefone: (27)

3386-4396, neste ato representada por EUSA SILVA ZORZAL, brasileira, casada, empresária,

portadora do CPF nº 252.243.607-49 e RG nº 183687 SPTC/ES, residente na Rua Sabino Coimbra,

s/nº, centro, Afonso Cláudio/ES, cep: 29.600-000, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
resolvem assinar o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE (CBUQ), COM TODAS AS
DESPESAS DE TRANSPORTE E APLICAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, INCLUSIVE A
PINTURA DE LIGAÇÃO, conforme normas e especificações do processo licitatório nº 035/2021 na

modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por lote (unitário).

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$9.197.580,75 (nove milhões, cento e noventa e sete

mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos).

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal

eletrônica), bem como prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e

Justiça do Trabalho.

2.2.2. Apresentar ainda, declaração informando que todos possuem CTPS devidamente assinada,

juntamente com relação dos funcionários vinculados ao contrato, com comprovação de recolhimento

dos encargos, como GFIP e/ou SEFIP.
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2.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão)

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

2.4. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual.

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o

recebimento e conferência dos mesmos.

2.6. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada fará jus à percepção dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança desde o inadimplemento até o

efetivo pagamento.

2.7. Demais condições de pagamento constante no termo de referência.

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO:
3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente

designado pela Administração, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do presente, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as disposições deste

contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. O agente fiscalizador do contratante

serão os servidores Eliel Freitas da Silva, matrícula nº 308979, Dayane Guedes de Morais, matrícula

nº 308865 e Juliane Moreira Rokitzki, matricula nº 308973, nomeado por Portaria subscrita pelo

Gabinete do Prefeito.

3.2. Cabe ao fornecedor permitir e facilitar a fiscalização e a inspeção, em qualquer dia e hora

devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados.

3.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade.

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária

050002.0445100083.008.44905100000 - Ficha 065, desde já autorizado o empenho pelo Ordenador

de Despesa.

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO
CONTRATO:
5.1. As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 1 deste termo.

5.2. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu

instrumento na imprensa oficial do Estado, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

mailto:contratos@iuna.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
SETOR DE CONTRATOS

Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, centro, Iúna/ES
Tel: (28) 3545-4750 Ramal 2401 email: contratos@iuna.es.gov.br

5.2.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa

aprovada pela autoridade superior.

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
6.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas no edital e na Lei federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e 10.520/2002 quais sejam:

6.1.1. Advertência;

6.1.2. Multa:

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%;

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato, exceto prazo de entrega;

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelo licitantes, limitado a 15%, pelo não

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D

Onde:

M = Valor da Multa,

C = Valor do contrato

D = Número de dias de atraso

6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do

prazo de validade da sua proposta:

a) não celebrar o contrato no prazo de sete dias corridos, contados do recebimento da convocação;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) não mantiver a proposta;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) cometer fraude fiscal;

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o

pagamento.

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de

faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.

6.2. Na aplicação das penalidades previstas neste termo, a administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou
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contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou

contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

6.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme

previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas

alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.

6.4. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO:
7.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da

Lei Federal 8.666/93, no que couber, com aplicação do artigo 80 da mesma Lei, se for o caso.

08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
8.1. Constituem obrigações do Contratante:

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento;

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato;

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas

cláusulas na íntegra.

8.2. Constituem obrigações do contratado:

8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que

procedeu ao contrato;

8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada;

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão.

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao

Contratante, ou a terceiros.

8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência

direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação que procedeu ao contrato.

8.2.7. Comprometer-se a entregar/executar os produtos/serviços na data acordada, constantes da

autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento;
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8.2.8. Entregar/executar todos os produtos/serviços de acordo com as especificações e demais

elementos técnicos que integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas

técnicas existentes.

8.3. Demais obrigações constante no termo de referência.

09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.1. Unilateralmente pelo Contratante:

9.1.1.1. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus

objetivos;

9.1.1.2. Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.1.2. Por acordo entre as partes:

9.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de entrega/execução dos produtos/serviços em

face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários;

9.1.2.2. Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a

correspondente entrega/execução dos produtos/serviços;

9.1.2.3. O Contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas contratações, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato.

9.1.2.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para

menos conforme o caso;

9.1.2.5. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, o

Contratante restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

9.1.2.6. A Administração poderá conceder às empresas o reequilíbrio / realinhamento dos preços

contratados.

9.1.2.6.1. Os pedidos de reequilíbrio / realinhamento de preços, só terão validade se protocolados em

data anterior à emissão da Autorização de Fornecimento.

9.1.2.6.2. Os pedidos deverão ser protocolados na sede da Administração ou serem enviados para o

e-mail: gestao@iuna.es.gov.br.

9.1.2.6.3. A critério da Administração Municipal, os casos que se enquadram no item 9.1.2.6.1.

poderão ser reavaliados.

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato.
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10.2. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o

período do Contrato.

10.3. O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao

disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta do

contratante.

10.4. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº

10.520/02 e Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.5. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições

vinculam ambas as partes.

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações

oriundas deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-

se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que produza seu efeito legal, após lido e achado conforme.

Este contrato é integrado dos seguintes anexos:

I – Anexo 1 – Termo de Referência;

II – Anexo 2 – Preços contratados.

Iúna/ES, 14 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
Romario Batista Vieira - Prefeito Municipal

MONTE AZUL SERVIÇOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Eusa Silva Zorzal / ou procurador legalmente habilitado
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE (CBUQ), COM TODAS AS

DESPESAS DE TRANSPORTE E APLICAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, INCLUSIVE A

PINTURA DE LIGAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Base de informações
2.1.1. Este termo de referência foi elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº

005/2021. No ETP está todo o arcabouço de estudos para viabilizar a realização deste TR.

2.2. Sobre o objeto.
2.2.1. A necessidade de demanda de novos serviços foi norteada com base no planejamento

municipal. Em meio à uma campanha de vacinação, apegando-se a uma expectativa de retomada da

economia no futuro próximo, cabe ao município se preparar para uma possível normalização dos

serviços essenciais, da captação de recursos e investimentos financeiros para a infraestrutura viária e

urbana.

2.2.2. Por outro lado, cumpre ressaltar que o alto grau de transmissibilidade e de letalidade do vírus

causador do COVID 19, já comprovados a partir da observação do comportamento da epidemia

noutros países e no nosso, sobretudo, a amarga experiência hoje vivenciada pelo Estado do Espírito

Santo, é um dado determinante, que exige do órgão providências, bem como dos demais gestores

que integram a Administração Municipal como um todo, sob pena de desperdiçarmos tempo valioso e,

portanto, necessário para contribuir com o esforço que o Estado vem realizando no sentido de evitar

o congestionamento do Sistema Único de Saúde, no âmbito do Estado e, consequentemente, na

preservação de vidas, sobretudo, dos cidadãos que residem no território de Iúna.

2.2.3. Atualmente, a contratação dessa tipologia encontra-se momentaneamente reduzida, devido à

necessidade imediata de recurso financeiro para o enfrentamento desta pandemia.

2.2.4. Desta forma, demandado pelos anseios dos cidadãos, mesmo em tempos de pandemia e de

futuro incerto, todavia otimista pela retomada da economia, convém ao município as contratações de

pavimentação asfáltica.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A contratação de pessoa jurídica para aquisições de materiais e serviços observará as normas e

procedimentos administrativos:

 Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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 Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014;

 Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

 Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018;

 Lei Municipal nº 2.123, de 28 de fevereiro de 2008;

 Decreto Municipal nº 009, de 22 de fevereiro de 2017;

3.2. Bem como, demais normas de direito público aplicáveis e pelas regras previstas no contrato e

respectivos anexos, que o integram.

4. MODALIDADE
4.1. O certame licitatório foi realizado por meio da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo

MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com a legislação vigente.

5. MATERIAIS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
5.1. Os itens/lotes estão descritos no Anexo 2.

6. JUSTIFICATIVA PARA UNIFICAÇÃO DO LOTE
6.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o

ganho da aquisição em escala, optou-se pela unificação do certame em 1 LOTE, sempre em respeito

à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247

do TCU:

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art.23, §1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

TCU Súmula nº 247
[...]

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
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autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

Fundamento Legal

- Constituição Federal, art. 37, incisos XXI

- Lei nº 8443, de 16-7-1992, art. 4º

- Lei nº 8.666, de 21-6-1993, art. 3º, § 1º, inc. I; art. 15, inc. IV; art. 23, §§ 1º

e 2º

- Súmula nº 222 da Jurisprudência do TCU, in DOU de 3-1-1995

6.2. A opção por unificar os itens desta contratação em um único lote, decorreu da possibilidade de

haver incompatibilidade de fornecimento dos materiais, com a respectiva execução dos serviços,

além da dificuldade do controle e atraso no fornecimento;

6.3. A divisão dos itens em lotes distintos implicaria em aumento significativo dos prazos de execução,

além da elevada possibilidade de incompatibilidade entre os serviços, consequentemente prejuízo ao

erário, que seriam necessários demasiados deslocamentos, tanto para a fiscalização dos serviços

prestados como para dirimir dúvidas, fato que pode comprometer uma obra;

6.4. Deste modo a unificação dos itens, elaborada para esta contratação, levou em conta a

possibilidade de uma empresa prestar um serviço incompatível ao serviço de outra contratada, além

do fato de haver empresas que possam atrasar ou não executar os serviços licitados, inviabilizando

execução do objeto;

6.5. Acreditou-se que a promoção de parcelamento no objeto, poderia incorrer na perda de economia

de escala e o favorecimento da formação de acordos entre fornecedores, portanto, vedou-se a

subdivisão em itens.

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias

fornecidas previamente pelo Setor de Contabilidade, conforme preceitua o disposto no Art. 7º e 14º

da Lei Federal nº 8.666/93;

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

[...]

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

[...]

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
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executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma; (grifo nosso).

[...]

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento,
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado

causa. (grifo nosso).

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços a serem contratados são pavimentações de vias públicas com aplicação de massa

asfáltica quente (CBUQ), com todas as despesas incluídas, e deverão atender as Normas Técnicas

Brasileiras (NBR), e demais órgãos competentes.

8.2. Somente poderá ser executado por empresas habilitadas para tais fins, com registros nos

Conselhos de Classes, e habilitação de seus Responsáveis técnicos;

9. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
9.1. Pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente
9.1.1. A retirada dos materiais

9.1.1.1. A retirada dos materiais será de responsabilidade da empresa contratada garantindo a

aplicação conforme norma específica para o concreto betuminoso usinado a quente.

9.1.2. A mistura

9.1.2.1. Será aplicada sobre a superfície imprimada e/ou pintada, de tal maneira que, após a

compressão, produza um pavimento flexível. Para a execução do CBUQ deverá ser controlada a

temperatura de saída da massa da usina que não deve ser superior a 150°C e chegar na obra a uma

temperatura não inferior a 120°C para tal deve ser observada também a distância usina a obra para

que seja atendida a condição acima.

9.1.3. Transporte do concreto betuminoso

9.1.3.1. O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação,

em caminhões basculantes apropriados. Quando necessário, para que a mistura seja colocada na

pista à temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, com tamanho

suficiente para proteger todo o material.

9.1.4. Caminhões para transporte da mistura

9.1.4.1. Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso deverão ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas da báscula.

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.),

não serão permitidos.
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9.1.5. Equipamento para espalhamento

9.1.5.1. Para espalhamento e acabamento, serão utilizadas pavimentadoras automotrizes

(acabadoras), capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento

requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura

exatamente nas faixas. Deverão possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de

marchas para a frente e para trás. Deverão estar equipadas com alisadores e dispositivos para

aquecimento dos mesmos, com controle de temperatura, para colocação da mistura sem

irregularidades. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, as correções serão feitas

pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de

ancinhos e rodos metálicos.

9.1.5.2. Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, será iniciado o processo de

rolagem para compressão. A temperatura de rolagem deverá ser mais elevada que a mistura

betuminosa possa suportar, sendo esta temperatura fixada experimentalmente para cada caso.

9.1.6. Abertura ao trânsito

9.1.6.1. Os revestimentos concluídos deverão ser mantidos sem trânsito até o seu completo

resfriamento. Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a devida autorização serão

de inteira responsabilidade da Contratada.

9.2. Disposições gerais
9.2.1. Requisitos técnicos

9.2.1.1. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornecer

EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis sociais referentes aos

funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável técnico pela EXECUÇÃO com

fornecimento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica;

9.2.1.2.Todos os materiais de acabamentos necessários para a obra deverão ter concordância e

aprovação pela fiscalização da obra, que terá anuência da Secretaria Municipal de Gestão,

Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Iúna – ES, antes da sua utilização;

9.2.1.3. Novas pavimentações deverão obrigatoriamente serem precedidas de projeto
executivo fornecido pela Prefeitura Municipal de Iúna, junto com a ordem de fornecimento que
deverá ser realizada conforme planilha orçamentária do projeto executivo;
9.2.1.4. Em nenhuma hipótese poderá ser executada uma nova pavimentação sem o fornecimento do

projeto executivo pela Prefeitura Municipal de Iúna.

9.2.2. Mobilização e desmobilização

9.2.2.1. Quanto à mobilização, a CONTRATADA deverá iniciar imediatamente após a liberação da

ordem de serviço e projeto executivo, e em obediência aos prazos estabelecidos nestes

documentos. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal,

construção de barracão, instalação de placas de obra e demais instalações provisórias necessárias

para a perfeita execução dos serviços;
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9.2.2.2. A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das

máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA;

9.2.3. Sinalização provisória das obras, inclusive desvio de tráfego

9.2.3.1. Com o objetivo de proporcionar segurança para a execução da obra será realizada

sinalização provisória, inclusive desvio do tráfego, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o

plano de sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos;

9.2.3.2. Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser adotadas

todas as diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal;

9.2.3.3. Nenhum serviço deverá ser iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança,

devendo ser rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as condições de obra

que o justifiquem;

9.2.3.4. Recomenda-se especial atenção na manutenção da Sinalização horizontal e vertical nos

locais de desvio de tráfego;

9.2.4. Equipamentos necessários

9.2.4.1. Todo o equipamento deve ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela receber

aprovação, sem o que não deve ser dada a autorização para o início dos serviços;

9.2.4.2. O equipamento básico para a execução dos serviços compreende as seguintes unidades:

9.2.4.2.1. Rolo compactador vibratório tipo tandem, de rodas lisas;

9.2.4.2.2. Soquete manual de 12 a 18kg, para locais inacessíveis ao rolo compactador;

9.2.4.2.3. Ferramentas diversas, tais como: martelo de calceteiro, ponteiro de aço, pás, picaretas,

carrinho de mão, régua, nível de pedreiro, cordel, vassouras, colher de pedreiro, etc;

10. PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O prazo máximo para conclusão e entrega dos trechos pavimentados:
10.1.1. Independerá da quantidade de trechos solicitados, e será estabelecido pelo total de área

pavimentada, contados a partir da solicitação da pavimentação por meio da autorização de

fornecimento, conforme abaixo:

10.1.1.1. Mínimo de 20.000m² a cada 30 dias;

11. GESTÃO DO CONTRATO
11.1. A Gestão do Contrato oriundo do presente processo será de responsabilidade do seguinte

servidor:

Tabela 01 - Gestor do contrato

Matrícula Nome do servidor Situação

308971 Waldrem Marcelo Oliveira Titular

mailto:contratos@iuna.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
SETOR DE CONTRATOS

Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, centro, Iúna/ES
Tel: (28) 3545-4750 Ramal 2401 email: contratos@iuna.es.gov.br

12. DA FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem:
12.1.1. Na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um

ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73

da Lei nº 8.666, de 1993.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.

[...]

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até

15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

12.2. O representante da CONTRATANTE deverá:
12.2.1. Ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e

do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço:
12.3.1. Deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

12.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço:
12.4.1. Deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

[...]
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§1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus

acréscimos.

12.4.2. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.

§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes.

12.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA:
12.5.1. Ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no contrato e na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de

1993.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

[...]

Art. 80. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.

mailto:contratos@iuna.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
SETOR DE CONTRATOS

Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, centro, Iúna/ES
Tel: (28) 3545-4750 Ramal 2401 email: contratos@iuna.es.gov.br

12.6. O CONTRATANTE manterá:
12.6.1. Desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, ao seu exclusivo critério,

manterá uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

12.7. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios a seu alcance:
12.7.1. A ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como

atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.

12.8. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização:
12.8.1. Serão considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE.

12.9. A fiscalização realizará, dentre outras, as seguintes atividades:
12.9.1. Verificação e aprovação dos relatórios periódicos de execução dos serviços elaborados em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste termo de referência;

12.9.2. Exercício de controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais

ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

12.9.3. Análise e aprovação de partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados;

12.10. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos:
12.10.1. Não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução

dos serviços.

12.11. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do cronograma físico-financeiro de
execução de serviços:
12.11.1. À CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para tanto

considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação.

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula:
12.12.1. Não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
[...]

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente

designado pela Administração, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
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com a execução do presente, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados, sem o que não será permitido qualquer pagamento;

13.2. Os agentes fiscalizadores da Prefeitura Municipal de Iúna/ES, serão nomeados através de

Portaria subscrita pelo Gabinete do Prefeito;

13.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade;

13.4. Os agentes públicos responsáveis pela fiscalização do contrato serão os servidores Eliel Freitas

da Silva, matrícula nº 308979, Dayane Guedes de Morais, matrícula nº 308865 e Juliane Moreira

Rokitzki, matricula nº 308973.

14. SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto do Contrato.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E CONTRATANTE
15.1. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de Iúna.
15.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do

objeto contratado;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto no

Contrato, justificando as razões da recusa;

15.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades

encontradas na execução do objeto, conforme Anexo II - MODELO DE NOTIFICAÇÃO;

15.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas no Contrato;

15.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos

locais destinados à execução do objeto contratual;

15.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais

que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações;

15.1.7. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato;

15.1.8. Gerenciar o Contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas

cláusulas na íntegra.

15.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA:
15.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os

materiais e equipamentos, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;

15.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
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CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor

correspondente aos danos sofridos;

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
[...]

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores

por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

[...]

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas

as vítimas do evento.

[...]

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos

causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste

Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do

dano e de sua autoria.

15.2.4. Utilizar empregados habilitados e com amplo conhecimento dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

CONTRATANTE;

15.2.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

15.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.9. Cumprir o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93;

15.2.10. Fornecer os produtos e/ou serviços conforme especificações técnicas definidas deste termo

de referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

15.2.11. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,

relacionados com o objeto deste termo de referência;

15.2.12. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos produtos e/ou serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;
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15.2.13. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do Gestor

do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos produtos e/ou serviços

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os mesmos, total ou parcialmente,

a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos e/ou serviços e

que julgar inadequados;

15.2.15. Emitir relatório detalhado da execução da ordem de fornecimento emitida;

15.2.16. Realizar a execução do objeto fora do horário comercial sempre que solicitado pela

Prefeitura Municipal de Iúna, evitando transtornos no atendimento à população.

16. SANÇÕES E PENALIDADES
16.1. Vide item e seus subitens relacionados às sanções e as penalidades no contrato.

16.2. Qualquer interrupção ou atraso, que seja dada causa pela ação ou omissão da CONTRATADA

ou de seus prepostos, dará margem às penalidades, que serão descontadas no pagamento através

do Anexo I – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO e penalidade através do Anexo II –

MODELO DE NOTIFICAÇÃO;

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Fica a Prefeitura Municipal de Iúna/ES isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou

qualquer outra relativa ao Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer

durante o período do Contrato;

17.2. O Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao disposto

no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta da Prefeitura

Municipal de Iúna/ES;

17.3. Aplica-se à execução do termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei n.º 8.666/93 e

suas alterações posteriores;

17.4. A contratada terá um prazo máximo de 07 (sete) dias para assinatura e devolução do Contrato,

contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio;

17.5. Os preços contratados vincularão os respectivos proponentes enquanto viger o Contrato;

17.6. Os preços ofertados pelas contratadas deverão estar inclusos todos os custos inerentes à

contratação, dentre eles os encargos sociais, impostos, taxas, seguros entre outros, e que os preços

propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços, não podendo posteriormente

reivindicar nenhum tipo de pagamento extra.

17.7. A supervisão, análise e aceite dos serviços correspondentes a esse Termo de Referência serão

exercidos pela Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças, com a avaliação do setor

de Planejamento;
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17.8. A Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças ficará responsável pelo repasse de

todas as informações e documentos existentes e necessários ao desenvolvimento dos trabalhos à

CONTRATADA;

18. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
18.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

18.1.1. Anexo I: Modelo de relatório de fiscalização;

18.1.2. Anexo II: Modelo de notificação;
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I
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MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

Empresa: [razão social]

Processo nº: xxxx/xxxx

Licitação nº: Pregão Presencial nº [n]/xxxx

Contrato nº: [n]/xxxx

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final]

Nós, [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3]

fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos fiscais em
conjunto com o gestor do contrato, informamos ainda que todos os requisitos do edital referente a está contratação foram

cumpridos e que a aceitação do objeto está ratificada.

Local de Entrega:

[citar os locais onde os produtos foram entregues]

Os seguintes produtos foram entregues e homologados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is):

[n] (R$ [valor]).

Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços:

[opcional]

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras.

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano].

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [gestor do contrato]

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n]

Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Secretário de XXXX

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual.
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II

MODELO NOTIFICAÇÃO
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NOTIFICAÇÃO

Empresa: [razão social]
Responsável: [nome do responsável pela empresa]
Processo nº: 00XXX/20XX
Licitação nº: Pregão Presencial nº [n]/20XX
Contrato nº: [n]/20XX

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final]

Sr. Responsável pela empresa citada,

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referido

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações:

1. [descrição de suposta irregularidade];

2. [idem];

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese,

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-

se ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu

direito de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura.

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução.

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa

Senhoria para extração de cópias e exame.

Atenciosamente,

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano].

[nome do fiscal]

Fiscal do Contrato ______________________________________

1ª VIA

RECEBIDO EM

___/___/_____
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